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nas de verbas de natureza indenizatória, ou a discriminação que não guarda 
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não influi no cálculo da contribuição previdenciária devida e m  razão do acordo homologa
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apurar a quantia devida pelo sujeito passivo da obrigação tributária”-, o lançamento 
faz a liquidação do débito tributário já existente na forma ilíquida. “O  lançamento transmuda 
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1. I N T R O D U Ç Ã O
A  E m e n d a  Constitucional n° 20, de 15 

de dezembro de 1998, acrescentou o pará
grafo 3o ao artigo 114 da Carta M a g n a  e 
c o m  eleestabeleceu, de forma definitiva, a 
competência da Justiça do Trabalho para 
executar, de ofício, as contribuições sociais 
previstas no seu artigo 195, inciso I, a, e II, 
e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir. A  E m e n d a  Consti
tucional n° 45, de 8 de dezembro de 2004, 
manteve a m e s m a  atribuição à Justiça do 
Trabalho no inciso VIII do artigo 114 da 
Constituição Federal.

Regulamentando a matéria no âmbi
to infraconstitucional, a Lei 10.035, de 25/ 
10/2000, introduziu acréscimos e fez altera
ções e m  diversos dispositivos da Consolida
ção das Leis do Trabalho e da Lei 8.212 de 
24 de julho de 1991, c o m o  objetivo de dotar 
o processo do trabalho de instrumentos ade
quados para viabilizar e tomar efetiva a exe
cução das contribuições previdenciárias na 
Justiça do Trabalho.

N o  cotidiano judiciário trabalhista, 
entretanto, a determinação legal contida no 
§ 3o do artigo 832 da C L T  - para que as 
decisões cognitivas ou homologatórias indi
q u e m  sempre a natureza jurídica das parce
las constantes da condenação ou do acordo 
homologado, inclusive, se for o caso, o limi
te de responsabilidade de cada parte pelo 
recolhimento da contribuição previdenciária 
- tem provocado controvérsias, e ensejado 
u m  aumento desmesurado de recursos do 
INSS.

A  origem da polêmica está nas dife
rentes formas de compreensão da natureza 
jurídica da norma contida nesse dispositivo 
legal.

Aqueles que v ê e m  no § 3o do artigo 
832 da C L T  u m a  norma de natureza traba
lhista, interpretam e aplicam-na e m  conso
nância c o m  os princípios da conciliação do 
processo do trabalho, e concluem: a) que 
cabe unicamente às partes dizer a que título 
está sendo efetivada a composição; b) que 
a atuação do juiz limita-se a velar pela c o m 

patibilidade da natureza das parcelas 
especificadas pelos acordantes c o m  os pe
didos deduzidos na petição inicial; e c) que 
não cabe, n e m  ao juiz, n e m  ao INSS, qual
quer interferência na vontade das partes. 
Imbuídos desse raciocínio, entendem que 
m e s m o  havendo pedido de verba salarial na 
petição inicial, ou na condenação, se as par
tes declararam que o acordo envolve ape
nas parcelas de natureza indenizatória, não 
é devida a contribuição previdenciária, pos
to que, nessa hipótese, não ocorre o fato 
gerador.

Contrariamente, outros afirmam que 
é a lei e não a vontade das partes que faz 
nascer o fato imponível; que é o comando 
legal que determina se esta ou aquela situa
ção está sujeita ou não à incidência da nor
m a  tributária. Daí concluem que a indica
ção da natureza das parcelas, pelas partes, 
não influi na ocorrência do fato gerador.

Neste trabalho, procura-se demons
trar, objetivamente, que o §3° do artigo 832 
da C L T  instituiu u m a  modalidade de lança
mento tributário, cuja finalidade é verifi
car e registrar a ocorrência do fato gera
dor, a fim de apurar a quantia devida pelo 
sujeito passivo da obrigação previdenciária. 
Sendo u m  lançamento tributário, tem na
tureza meramente declaratoria, e conse
quentemente não tem o condão de alterar 
e m  n e n h u m  de seus aspectos, valorativo, 
qualitativo ou quantitativo, o fato gerador já 
consumado.

Partindo da constatação da natureza 
tributária da norma contida no § 3o do arti
go 832 da CLT, conclui que, se houver pe
dido de verbas salariais na inicial, ou na con
denação, a homologação do acordo gera, 
automaticamente, a obrigação de recolher 
a contribuição previdenciária. E m  razão dis
to, a indicação apenas de verbas 
indenizatórias, o u  que n ão guarda 
proporcionalidade c o m  verbas salariais pe
didas na inicial ou constantes da condena
ção, não influi no cálculo da contribuição 
previdenciária devida e m  razão do acordo 
homologado.
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2. O  F A T O  G E R A D O R  D A  C O N T R I 
B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A  N O  
C A S O  D O  A C O R D O  H O M O L O G A 
D O  N O  J U Í Z O  T R A B A L H I S T A

O  artigo 20 da Lei n° 8.212/91 esta
belece que a contribuição do empregado e a 
do trabalhador avulso é calculada mediante 
a aplicação da correspondente alíquota so
bre o seu salário-de-contribuição mensal, de 
forma não cumulativa. Por sua vez, o artigo 
28 do m e s m o  diploma legal define o salário- 
de-contribuição, para o empregado e traba
lhador avulso, c o m o  sendo a remuneração 
auferida e m  u m a  ou mais empresas, assim 
entendida a totalidade dos rendimentos pa
gos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante o mês, destinados a retribuir o tra
balho, qualquer que seja a sua forma, inclu
sive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos de
correntes de reajuste salarial, quer pelos 
serviços efetivamente prestados, quer pelo 
t e m p o  à disposição d o  empregador ou 
tomador de serviços nos termos da lei ou do 
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa.

N o  caso do acordo homologado no 
juízo trabalhista, havendo verbas de nature
za salarial no pedido inicial ou na condena
ção, u m a  vez celebrado e homologado, o 
acordo quita essas verbas e ocorre o fato 
gerador da contribuição previdenciária.

O  § 3o do artigo 764 da C L T  dispõe 
que é lícito às partes celebrar acordo que 
ponha termo ao processo. Portanto, o acor
do homologado põe termo ao processo, ele 
quita o objeto do processo, tanto que, e m  
decorrência da homologação do acordo, o 
juiz extingue o processo c o m  julgamento do 
mérito (artigo 269, III do CPC). A  quitação 
do processo implica, ipso facto, a quitação 
de todas as verbas pedidas na inicial ou cons
tantes da condenação, tanto as de natureza 
salarial (que constituem o salário-de-contri
buição) quanto as indenizatórias.

A  Orientação Jurisprudencial n° 132

da S DI 2, do C. T S T 1, embora tenha sido 
editada c o m  o propósito de firmar entendi
me n t o  sobre tem a rescisório, con tém 
exegese do § 3o do artigo 764 da CLT, e 
confirma o entendimento de que o acordo 
homologado, celebrado para pôr termo ao 
processo, “alcança o objeto da inicial”, 
ou seja, quita todas as verbas pedidas na 
inicial, e não apenas as verbas discrimina
das no acordo.

Daí a razão de se afirmar que, ha
vendo verbas de natureza salarial no pedido 
inicial ou na condenação, u m a  vez celebra
do e homologado, o acordo quita essas ver
bas e ocorre o fato gerador da contribuição 
previdenciária.

Do n d e  se conclui que a indicação da 
natureza das parcelas do acordo, prevista 
no §3° do artigo 832 da CLT, não influencia 
na ocorrência do fato gerador da contribui
ção previdenciária.

Então -  poder-se-ia indagar -  o que 
é, e para que serve, a indicação da natu
reza jurídica das parcelas constantes da 
condenação ou do acordo homologado, 
e da responsabilidade de cada parte pelo 
recolhimento da contribuição previdenci
ária, exigida pelo §3° d o  artigo 832 da 
C L T ?

3. A  N A T U R E Z A  T R I B U T Á R I A  D A  
C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á -  
R I A

Para se responder à indagação aci
ma; para se compreender a natureza jurídi
ca dessa exigência legal e entender sua fi
nalidade, é preciso partir da constatação de 
que a Constituição Federal de 1988 consa
grou o caráter tributário da contribuição 
previdenciária.

A  Constituição Federal de 1988, ao 
inserir o artigo 149, que atribuiu competên
cia à União para a instituição de contribui
ções sociais, no Título VI (Da Tributação 
e do Orçamento), e no Capítulo I, desse 
m e s m o  Título VI, que cuida do Sistema Tri-

'OJ 132 da SDI 2 do C. TST: "Acordo celebrado - homologado judicialmente - em que o empregado dá plena e 
ampla quitação, sem qualquer ressalva, alcança não só o objeto da inicial, como também todas as parcelas 
referentes ao extinto contraio de trabalho, violando a coisa julgada, a propositttra de nova reclamação trabalhis
ta".
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biitário Nacional, consagrou definitivamen
te o caráter tributário da contribuição 
previdenciária e dirimiu de vez qualquer dú
vida que pudesse existir anteriormente à pro
mulgação da atual Carta Política, quanto à 
natureza tributária da contribuição previ
denciária.

Essa a visão do eminente Ministro 
C A R L O S  V E L L O S O ,  do Supremo Tribu
nal Federal, expressada no voto que profe
riu na sessão plenária do dia 18 de agosto de 
2004, quando foi julgada a A D I N  3.105-8:

as contribuições previdenciárias 
constituem espécie tributária. Até a 
promulgação da Constituição de 
1988, a questão apresentava polê
mica. Existiam os que, ardorosos 
fiscalistas, n ão emprestavam às 
contribuições previdenciárias cará
ter tributário. A  Constituição de 
1988 acabou c o m  a polêmica, con
sagrando o caráter tributário des
sas contribuições ... N ã o  há mais 
dúvida, não há mais polêmica: as 
contribuições previdenciárias, hoje 
d e n o m i n a d a s  contribuições de 
seguridade social, são espécies tri
butárias.

4. C O M O  T O D O  TRIBUTO, A  C O 
B R A N Ç A  D A  CONTRIBUIÇÃO PRE- 
VIDENCIÁRIA DEVE P R E E N C H E R  
REQUISITOS E A T E N D E R  A  R E 
GRAS ESTABELECIDAS N O  CÓDI
G O  TRIBUTÁRIO NACIONAL

Sendo u m  tributo, a cobrança da con
tribuição previdenciária deve atender e obe
decer a todos os procedimentos e requisitos 
necessários à cobrança de todo e qualquer 
tributo, quais sejam: a) que o tributo (no caso 
a contribuição previdenciária) seja criado 
por lei', b) que a lei preveja a hipótese de 
incidência; c) que a lei descreva o fato 
gerador, d) que o nascimento da obriga
ção tributária esteja condicionada à práti
ca do fato gerador; e e) que o administrador 
público constitua o crédito tributário através 
do lançamento.

O  primeiro desses requisitos é que o 
tributo seja criada por lei. Toda obrigação 
tributária decorre de lei, sendo ela a causa 
da existência do tributo. A  criação de tributo

exige subordinação estrita ao princípio da 
legalidade.

A o  criar u m  tributo, a lei descreve a 
hipótese de incidência, que nada mais é 
que a descrição de u m  fato econômico de 
relevância jurídica para o direito tributário. 
U m a  vez concretizada a conduta prevista 
na hipótese de incidência, configura-se o 
fato imponível e ocorre o fato gerador, do 
qual nasce a obrigação tributária. Por isto 
se diz que da ocorrência do fato gerador 
nasce a obrigação tributária.

C o m o  ensina Y O S H I A K I I C H E H A R A
Existindo na lei a descrição do fato 

gerador, a que denominamos delúpótese 
de incidência', quando alguém (contri
buinte do tributo) realizar, no m u n d o  con
creto, o comportamento típico e idêntico 
ao da descrição legal —  esta última que 
denominamos de fato imponível’—  , nes
se m o m e n t o  ocorre o fato gerador que, 
p or conseguinte, gera a obrigação de 
pagar o tributo.

( D I R E I T O  T R I B U T Á R I O ,  Editora 
Atlas S/A, SP, 3a edição, 1989, página 120)

N o  caso da contribuição previden
ciária, sua criação tem assento constitucio
nal no artigo 195 e sua cobrança foi institu
ída e regulamentada por leis infracons- 
titucionais específicas sobre essa espécie 
tributária. Para o empregado e trabalhador 
avulso, o fato gerador d a  obrigação 
previdenciária é o pagamento de verbas in
tegrantes do salário-de-contribuição, defini
do no artigo 28 da Lei n° 8.212/91. O u  seja, 
o que gera a obrigação de recolher a contri
buição previdenciária é o pagamento de ver
bas remuneratorias, t a m b é m  denominadas 
salariais.

Ocorrido o fato gerador, nasce a obri
gação tributária.

N o  caso do acordo para quitação do 
objeto do processo no qual há pedido de ver
bas salariais na iniciai ou na condenação, 
homologado o acordo, ocorre o fato gerador 
e nasce a obrigação tributária. Nesse m o 
mento o contribuinte toma-se devedor da 
Previdência.
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Entretanto, para que o ente público 
possa receber o tributo nascido do fato ge
rador, é necessário que o administrador pú
blico constitua o crédito tributário, através 
do lançamento.

É  imprescindível, pois, que, ocorrido 
o fato gerador e nascida a obrigação tribu
tária, o sujeito ativo constitua o crédito tri
butário por meio do lançamento.

O  lançamento tributário é definido 
no artigo 142 do Código Tributário Nacio
nal, e será objeto de análise no item seguinte.
5. D O  L A N Ç A M E N T O  T R I B U T Á R I O  
-  M O D A L I D A D E S  -  L A N Ç A M E N T O  
C O N S T I T U T I V O  D O  C R É D I T O  
C O N T R I B U T I V O  P R E V I D E N C I Á -  
R I O  O R I G I N A D O  D E  S E N T E N Ç A  
H O M O L O G A T Ó R I A  T R A B A L H I S T A

Celebrado o acordo envolvendo par
celas salariais, ocorre o fato gerador e nas
ce a obrigação de recolher a contribuição 
previdenciária no montante devido.

Contudo, para que o ente público pos
sa receber o tributo, não basta a ocorrência 
do fato gerador e o conseqüente nascimen
to da obrigação tributária. Todo recebimen
to de tributo deve ser precedido da consti
tuição do crédito tributário corresponden
te. Essa exigência decorre da adoção do sis
tema contábil de partidas dobradas, qual seja, 
o sistema de escrituração e m  que cada lan
çamento se faz ao m e s m o  tempo np deve 
de u m a  conta e no haver de outra. É  o sis
tema de contrapartidas: a todo débito deve 
corresponder u m  crédito equivalente

Portanto, ocorrido o fato gerador e 
nascida a obrigação tributária, o ente públi
co deverá constituir o crédito tributário, 
através do lançamento. O  lançamento é, 
portanto, o ato que constitui o crédito tri
butário.

A  definição legal de lançamento está 
no artigo 142 do Código Tributário Nacio
nal, e dela se depreende que o lançamento é 
o procedimento administrativo tendente 
a verificar a ocorrência do fato gerador 
d a  obrigação correspondente, determi

nar a matéria tributável, calcular o m o n 
tante do tributo devido e identificar o 
sujeito passivo e, sendo o caso, propor 
aplicação da penalidade cabível.

D o  conceito legal do lançamento de- 
duz-se seus objetivos, que são: a) verificar 
a ocorrência do fato gerador da obriga
ção correspondente; determinação da 
matéria tributável; c) o cálculo do m o n 
tante do tributo devido; d) identificação 
do sujeito passivo e e) aplicação da pe
nalidade, se cabível no caso.

Segundo V I T T O R I O  C A S S O N E “0  
lançamento é o ato privativo da Adminis
tração Pública que verifica e registra a 
ocorrência do fato gerador, a fim de apu
rar a quantia devida pelo sujeito passi
vo d a  obrigação tributária" ("Direito 
Tributário"- Editora Atlas S/A, SP, 1991, 
página 110).

O  Ministro M O R E I R A  A L V E S ,  do 
Supremo Tribunal Federal, esclarece que o 
lançamento é u m  elemento que não ocorre 
no Direito Privado, porque neste, quando as 
obrigações nascem ilíquidas, aplica-se o ar
tigo 1553 do Código Civil Brasileiro2.0  lan
çamento, segundo o Ministro, permite ao 
Estado tomar líquido o que é ilíquido, coisa 
que o particular não pode fazer. Assim, en
tende Moreira Alves que o lançamento 
transmuda a obrigação ilíquida e m  líquida. 
N ã o  cria, não modifica n e m  extingue obri
gação. “O  Estado tem o Poder de lançar. 
Se não lançar, ocorre a decadência. O  
funcionário tem o dever de lançar, sob 
pena de responsabilidade”, afirma o M i 
nistro. (Ministro Moreira Alves, do STF, na 
Conferência Inaugural para o VII Simpósio 
Nacional de Direito Tributário coordenado 
por Ives Gandra Martins e Relatório de 
Vittorio Cassone, apud “D I R E I T O  T R I B U 
T A R I O ”, Vittorio Cassone, obra já refe
rida, página 111).

5.1 A s  várias formas de lançamento
O  lançamento pode ser feito por vá

rias formas. C o m o  ensina o tributarista 
Y O S H I A K I  I C H I H A R A ,

Referia-se ao ariigo 1553 do amigo Código Civil Brasileiro, que determinava que, sendo a obrigação ilíquida, a 
liquidação sc fixará por arbitramento.
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de acordo c o m  a  natureza e as 
características do tributo, a legis
lação tributária estabelece normas 
e modalidades de lançamento dis
tintas. H á  tributos cujo lançamen
to poderá ser efetuado unilateral
mente pela administração, s e m  
qualquer participação ou colabo
ração do contribuinte; entretanto, 
outros exigem, para a sua eficiên
cia, necessariamente a colabora
ção e participação dos contribu
intes e responsáveis (obra citada, 
página 137)
Daí a razão de prever, a legislação 

tributária brasileira, diversas modalidades de 
lançamento: lançamento de ofício', lança
mento por declaração', e lançamento por 
homologação, este último t a m b é m  chama
do autolançamento.

S e m  entrar e m  pormenores, porque 
esse não é o objetivo deste trabalho, damos, 
sucintamente, definições e exemplos de cada 
u m a  dessas modalidades de lançamento.

Lançamento de ofício, t a m b é m  de
nominado unilateral ou direto, é o efetua
do pela autoridade administrativa competen
te, s e m  qualquer participação ou interven
ção do contribuinte. Exemplo: Imposto Pre
dial e Territorial Urbano.

Lan çame nto p o r  declaração é o 
efetuado c o m  base na declaração do sujeito 
passivo ou de terceiro, quando u m  ou outro, 
na forma da legislação tributária, presta à 
autoridade administrativa as informações 
sobre matéria de fato, indispensáveis à sua 
efetivação (artigo 147 do CTN). Exemplo 
típico dessa modalidade de lançamento é o 
Imposto de Renda da Pessoa Física.

Lançamento p or homologação ou 
autolançamento é aquele no qual a lei atri
bui ao contribuinte, praticamente, toda série 
de tarefas necessárias à constituição do cré
dito tributário. Difere do lançamento por 
declaração u m a  vez que, no caso do lan
çamento por homologação, o pagamento 
é efetuado independentemente da homolo
gação do lançamento. N o  caso do lança
mento por declaração, o pagamento só é 
efetuado depois que a autoridade adminis
trativa notificar do lançamento efetuado, 
c o m  base nas declarações prestadas pelo

sujeito passivo. Exemplos de tributos que 
adotam o lançamento por homologação: 
Imposto Sobre Produtos Industrializados, 
Imposto de Circulação de Mercadorias e 
Serviços, Imposto Sobre Serviços de Qual
quer Natureza.
5.2 O  lançamento é atividade obrigatória e 
vinculada aos termos da lei e é ato mera
mente declaratorio

A  constituição do lançamento é ativi
dade obrigatória e vinculada aos termos e à 
vontade da lei. Nascida a obrigação tributá
ria c o m  a ocorrência do fato gerador, a de
cisão deve constituir o crédito tributário por 
meio do lançamento, na medida exata da 
obrigação, n e m  mais n e m  menos.

H á  que se atentar t a m b é m  para o fato 
de que o lançamento é u m  ato meramente 
declaratorio. A  obrigação tributária decorre 
do fato gerador; o lançamento apenas faz a 
constatação e a valoração desse fato. O  ele
mento constitutivo da obrigação tributária 
é portanto o fato gerador, e o lançamento 
é o seu elemento declaratorio.
5.3 O  § 3o do artigo 832 da C L T  instituiu 
modalidade própria de lançamento para 
constituição do crédito tributário relativo à 
contribuição previdenciária devida e m  de
corrência de acordo homologado na justiça 
do trabalho

O  § 3o do artigo 832 da CLT, c o m  a 
redação que lhe deu a Lei n° 10.035, de 25 
de outubro de 2000, ao estabelecer que “as 
decisões cognitivas o u  homologatórias 
deverão sempre indicar a natureza jurí
dica das parcelas constantes d a  conde
nação o u  do acordo homologado, inclu
sive o limite de responsabilidade de cada 
parte pelo recolhimento da contribuição 
previdenciária, se for o caso”, nada mais 
fez que criar u m a  modalidade de lançamen
to, própria e específica do crédito relativo à 
contribuição previdenciária devida e m  de
corrência das sentenças proferidas pela Jus
tiça do Trabalho.
5.4 Competência da autoridade judiciária tra
balhista para dirigir, supervisionar e fiscali
zar o lançamento, quando o fato gerador 
decorre de decisão judicial homologatória de 
acordo
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E m b o r a  o artigo 142 do Código Tri
butário Nacional declare que o lançamento 
compete privativamente à autoridade 
administrativa, naqueles casos e m  que o 
fato gerador requer homologação por sen
tença judicial, o procedimento do lançamen
to deve ser orientado, supervisionado e fis
calizado pela autoridadejudiciária.

A L I O M A R  B A L E E I R O ,  na sua 
obra clássica sobre “Direito Tributário Bra
sileiro" (Editora Forense, Rio de Janeiro, 
10a edição, 1990, revista e atualizada por 
Flávio Bauer Novelli, página 502) já obser
vava, c o m  muita propriedade, que no imposto 
de transmissão causa mortis, competia ao 
juiz do processo de inventário dirigir as fa
ses do lançamento desse imposto.

Dizia, c o m  efeito, o renomado M e s 
tre:

“O  artigo 142 do C T N  formula u m  
conceito legal do lançamento, de- 
finindo-o c o m o  procedimento a d 
ministrativo c o m  os seguintes 
objetivos:a) verificar a ocorrência 
do fato gerador da obrigação cor
respondente; b) determinação da 
matéria tributável; c) o cálculo do 
montante d o  tributo devido; d) 
identificação do sujeito passivo e
e) aplicação da penalidade, se ca
bível no caso.

Esse procedimento compete à a u 
toridade administrativa —  diz a CTN. N o  
imposto de transmissão causa mortis, 
entretanto, compete à autoridade judici
al dirigir essas fases do lançamento”. 
(grifo nosso)

Verifica-se assim, que ao estabelecer 
q ue as decisões cognitivas ou 
homologatórias deverão sempre indicar 
a natureza jurídica das parcelas constan
tes da condenação ou do acordo h o m o 
logado, inclusive o limite de responsabi
lidade de cada parte pelo recolhimento 
da contribuição previdenciária, se for o 
caso,o § 3o do artigo 832 da CLT, c o m  a 
redação que lhe deu a Lei n° 10.035, de 25 
de outubro de 2000, criou u m a  modalidade 
de lançamento, própria e específica do cré
dito da contribuição previdenciária decorren
te das sentenças homologatórias proferidas 
na Justiça do Trabalho, ao m e s m o  tempo que

atribuiu competência à autoridade judicial 
que preside o processo, e incumbida de ho
mologar o acordo, para dirigir, orientar e fis
calizar as fases desse lançamento.

Tratando-se, o lançamento, de u m a  
fase do procedimento de formação do cré
dito tributário, e tendo o tributo (a contribui
ção previdenciária, no caso) se originado de 
fato gerador ínsito no acordo trabalhista pen
dente de homologação judicial, é natural e 
jurídico que a lei tenha atribuído ao juiz do 
trabaiho, c o m  competência para homologar 
o acordo, a atribuição de dirigir e fiscalizar o 
lançamento, cuidando para que a discrimi
nação da natureza e dos valores das parce
las guarde proporcionalidade c o m  o pleitea
do na petição inicial, ou c o m  as parcelas 
deferidas na sentença, verificando a corres
pondência entre o pedido, o deferido e o 
acordado, conforme determina a lei e está 
regulamentado na O r d e m  de Serviço OS/ 
D A F / I N S S  Conjunta n° 66/97, no seu item 
12 e subitem 12.2.
6. I N O C U I D A D E  D A  I N D I C A Ç Ã O  
A P E N A S  D E  V E R B A S  D E  N A T U R E 
Z A  I N D E N I Z A T Ó R I A  P A R A  F I G U 
R A R  N A  D I S C R I M I N A Ç Ã O  E X I G I D A  
P E L O  § 3o D O  A R T I G O  832 D A  CLT, 
Q U A N D O  C O N S T A M  V E R B A S  D E  
N A T U R E Z A  S A L A R I A L  N O  P E D I D O  
I N I C I A L  O U  N A  C O N D E N A Ç Ã O

Sendo o ato de discriminação da na
tureza das parcelas constantes da condena
ção ou do acordo homologado, u m  lança
mento tributário, de efeito meramente 
declaratorio, é inócua a escolha apenas de 
verbas indenizatórias para constar da dis
criminação exigida pelo § 3o do artigo 832 
da CLT. A  obrigação de recolher a contri
buição previdenciária não se origina do lan
çamento e independe da natureza das ver
bas discriminadas.

C o m o  se viu acima, a Declaração do 
Imposto de Renda de Pessoa Física é u m a  
modalidade de lançamento tributário, por 
declaração do próprio contribuinte. Se 
o contribuinte deixar de declarar rendimen
to auferido, sujeito a tributação, o fisco não 
ficará impedido de cobrar a parcela de im
posto faltante. Nesse caso, a autoridade fis
cal procederá ao lançamento de ofício e 
cobrará o imposto sonegado, c o m  multa e 
acréscimos legais.
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D a  m e s m a  forma, se há pedido sala
rial na inicial ou na condenação, a discrimi
nação apenas de verbas indenizatórias, ou 
e m  desproporção aos valores salariais qui
tados, legitima o INS S a cobrar a parcela de 
contribuição previdenciária sonegada, c o m  
os acréscimos legais devidos.

Pela m e s m a  razão, de ser a exigên
cia contida no § 3o do artigo 832 da C L T  u m  
lançamento tributário, conclui-se que é 
equivocada a crença de que cabe às partes 
dizer a que título está sendo efetivada a c o m 
posição, e que a atuação do juiz limita-se a 
examinar a compatibilidade das parcelas 
especificadas pelos acordantes c o m  os pe
didos deduzidos na petição inicial.

T a m b é m  é enganoso o entendimento 
de que, se somente foram discriminadas 
verbas indenizatórias, o acordo quitou ape
nas essas verbas, não pcorrendo o fato ge
rador previdenciário. É  enganoso, porque a 
obrigação tributária não nasce da discrimi
nação da natureza das parcelas, ma s  do fato 
gerador já consumado. A  discriminação é u m  
lançamento, e n o  ensinamento de 
V I T T O R I O  C A S S O N E  o lançamento ape
nas verifica e registra a ocorrência do 
fato gerador, a fim de apurar a quantia 
devida pelo sujeito passivo da obrigação 
tributária', e na autorizada concepção do 
Ministro M O R E I R A  A L V E S ,  o lançamento 
faz a liquidação do débito tributário já exis
tente na forma ilíquida. “O  lançamento 
transmuda a obrigação ilíquida e m  líqui
da. N ã o  cria, não modifica n e m  extingue 
obrigação”.

7. CONCLUSÕES
E m  face dessas considerações, conclui-se 
que:

a) A  lei criou a contribuição previdenciária 
e definiu seu fato gerador:

b) A o  celebrar o acordo as partes estabele
c e m  que o valor avençado destina-se a 
quitar o objeto do processo, isto é: todas 
as verbas pedidas na inicial (§ 3o do arti
go 764 da C L T  e O J  n° 132 da S DI 2 do 
C. TST)

c) Homologado o acordo, consuma-se o fato 
gerador, originando-se, automaticamente, 
a obrigação de recolher a contribuição 
previdenciária incidente sobre as verbas 
salariais.

d) A  discriminação da natureza das parce
las quitadas no acordo é u m  lançamento 
tributário, nos moldes do artigo 142 do 
Código Tributário Nacional. O  lançamen
to é atividade obrigatória e vinculada aos 
termos da lei e é elemento declaratorio 
do fato gerador já ocorrido e consumado.

é) A  obrigação de recolher a contribuição 
previdenciária, nascida c o m  a prática do 
fato gerador, antecede o lançamento (dis
criminação da natureza das verbas cons
tantes do acordo). Portanto, quando se faz 
a discriminação, o débito previdenciário 
já existe, já está consolidado.

f) A  indicação apenas de verbas 
indenizatórias para constar da discrimina
ção de que trata o § 3o do artigo 832 da 
CLT, quando há verbas salariais na con
denação ou no pedido inicial, não altera a 
obrigação contributiva já consolidada. O  
ato íe discriminação das verbas, por ser 
u m  lançamento tributário, tem efeito m e 
ramente declaratorio, de constatação e 
valoração do fato gerador já ocorrido e 
consumado.

g) Compete ao juiz “dirigir essa fase do 
lançamento tributário”, ou seja, cabe ao 
juiz confrontar a natureza e o valor das 
verbas discriminadas no acordo, c o m  o 
pleiteado na petição inicial (ou c o m  as par
celas deferidas na sentença, quando o 
acordo é celebrado após a sentença tran
sitada e m  julgado) devendo verificar a cor
respondência e proporcionalidade entre o 
pedido, o defendo e o acordado, e m  con
sonância c o m  o que dispõe a Ò S / D A F /  
INSS Conjunta n° 66/97, no seu item 12 e 
subitem 12.2.
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